
Camara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

ATA n° 19/202.Z. 

Audiência da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, 

para discussão do Projeto de Lei n° 51/2022, que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023 e di outras providencias". 

Data: 26 de maio de 2022. 

Hora: 18h3Omin. 

Local: Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira". 

Vereadores presentes: 

Professor Felipe Guimarães, Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela, José Carlos Gomes — Cal, 

Julinho Car e Rogério Ramos. 

Secretários da Prefeitura Municipal presentes: 

Chefe de Gabinete — Sr. Rodrigo L6ssio representado pelo Sr. Jilissen Pereira Duarte (Diretor de 

Captação de Recursos) 

Secretário de Administração — Sr. Marcelo Ribeiro Martuscelli 

Secretária de Assistência Social — Sra. Ana Paula de Almeida Miranda 

Secretário de Cultura e Turismo — Sr. Alcemir José Ribeiro Palma 

Secretário de Desenvolvimento Econômico — Sr. Roderley Miotto Rodrigues representado pelo Sr. José 

Antônio Ferreira Filho (Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico) 

Secretária de Educação — Sra. Luciana de Oliveira Ferreira 

Secretário de Esporte e Lazer — Sr. Everton Chinaqui de Souza Lima 

Secretário de Finanças e Orçamento — Sr. Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca 

Secretário de Governo e Serviços Públicos — Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, representado pelo Sr. 

Alexandre Pereira Costa (Secretário Adjunto de Governo e Serviços Públicos) 

Secretário de Habitação — Sr. Felipe Francisco César Costa, representado pelo Sr. Joao Henrique Ferrari 

Gontijo (Secretário Adjunto de Habitação) 

Secretária de Meio Ambiente — Sra. Maria Eduarda San Martin 

Secretário de Negócios Jurídicos — Sr. Anderson Plinio da Silva Alves, representado pelo Sr. Claudio 

Marcelo de Godoy Fonseca (Secretário de Finanças e Orçamento) 

Secretária de Obras e Planejamento — Sra. Marcela Franco Moreira Dias 

Secretária de Saute — Sra. Ana Claudia Macedo dos Santos 

Secretário de Segurança Pública — Sr. Fabricio Augusto Pereira 

Subprefeito de Moreira César — Sr. Nilson Luis de Paula Santos 
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Abertura: 0 Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Professor Felipe 

Guimarães, explicou que a Audiência destina-se a discussão do Projeto de Lei n° 51/2022, que "Dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2023 e di outras providências". 

Antes de passar a palavra ao senhor Secretário de Finanças, o Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento — Vereador Professor Felipe Guimarães, comunicou aos munícipes presentes, com interesse 

em realizar pergunta, a disposição nos fundos do Plenário, de funcionário desta Casa de Leis para a 

devida inscrição. 

Em seguida, passou a palavra ao Sr. Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca — Secretario de Finanças e 

Orçamento, que ressaltou que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) foi elaborado em 

conformidade com o Plano Plurianual e estabelecerá as metas e prioridades para o exercício financeiro 

seguinte. 0 Projeto de LDO tem como principal objetivo orientar a elaboração do Orçamento, devendo 

para tanto ser encaminhado até o dia 15 de abril ao Poder Legislativo, conforme disposto na Lei 

Orgânica do Município. 0 Projeto de LDO foi elaborado entre os meses de março e abril deste exercício, 

seguindo uma expectativa de receitas e conforme as recomendações do TCESP, apurando-se os valores 

com base nos últimos tit exercícios, ressalvando as particularidades das receitas mais relevantes. A 

LDO dispõe basicamente sobre: I — prioridades e metas da administração pública municipal; II — 

estrutura e organização do orçamento; III — diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento 

municipal e suas alterações; IV — Metas e Riscos Fiscais; V — mecanismos de equilíbrio entre a receita e 

a despesa; VI — critérios e formas de limitação de empenho; VII —forma de utilização da Reserva de 

Contingência no máximo de 2,00% da RCL; VIII — disposições relativas às despesas do Município com 

pessoal e encargos sociais; IX — as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; X 

— contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados previstos; 

XI — as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; XII — 

parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso; XIV — 

definição de critérios para inicio de novos projetos, desde que financiados com recursos próprios ou de 

outras esferas de governo; XV — definição de despesas consideradas irrelevantes; XVI — aplicação 
mínimo constitucional em Educação e Saúde; XVII — as disposições gerais. Em seguida, foi dada a 
palavra aos Secretários presentes para explanar sobre suas Secretarias, nib-es, atividades e reais 

necessidades. 

Usaram a palavra, os seguintes Vereadores: 

1- Professor Felipe Guimarães 

2- José Carlos Gomes - Cal 

3- Julio César Carneiro de Souza 

4- Rogério Ramos 
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5- Herivelto dos Santos Moraes — Herivelto Vela 

0 registro na integra encontra-se na ata eletrônica. 

Encerramento: Nada mais a tratar, o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento — Vereador 

Professor Felipe Guimarães agradeceu a presença de todos, e encerrou a Audiência Pública as 20h30. 

Nesta Ata constara em anexo, a lista de presença, devidamente assinada por todos os Membros presentes. 

Pindamonhangaba, 26 de maio de 2022. 

VEREADOR PROFESSOR FELIPE GUIMARÃES 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

eas/dI 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, para discussão do Projeto de Lei n° 51/2022, que "Dispõe sobre as Diretrizes 
Oryamentárias para o exercício de 2023 e da outras providências", a realizar-se no dia 26 de maio 
de 2022, as 18h, na sede da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, situada na Rua Ab ides 
Ramos Nogueira, 860 -Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. 

kJ 4 krom er ninn _ 

e, 6 
.2, et. CAH4 C-122-: 
0 

i) Jill 
Oil PAkinc‘ Itu NA, 
or di CL, 
o‘ 

ct..., 
,31'\ la, 1\1\5-/\ 1 \-fr"--•(: 3 l ,\,,, 

o }- r -R....terx„,.......... 1,..

Qv itteto_. C• CD0, ku-t-t-s-gk_ _ 
ic Cie 1 f. (s 1)01- _ 
" C s t .ItJLCEO i' ca P (-6-y., Ccr_ft CI -I 

I 2 ---71,1_,c7L-1-‘9---)
• 

13 44 1-401, ZdO al 
Ill vA n r) ole,4 du C leA dc, 4-is- Or412i\\ -0 9\k. (IQ dkpwrxn c

f Ç. 
?Ai? ' FIV 221. CV...CS 

I;

tO -feistLE:Al 4- 
NI-is, -o. 

.,,, 44 „Jr e Ill 

2,

. 
, 4, 
et, l b,

. 



AUDIÊNCIA PÚBLICA da Comissão de Finanças e urçaincinu . 

Pindamonhangaba, para discussão do Projeto de Lei n° 51/2022, que "Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentarias para o exercício de 2023 e da outras providências", a realizar-se no dia 26 de maio 

de 2022, as 18h, na sede da Camara de Vereadores de Pindamonhangaba, situada na Rua Alcides 

Ramos Nogueira, 860 —Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. 


